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MENSAGEM
PROJETO DE LEI Nº 2.639/2026


Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Com elevada estima, encaminho para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2027.

A presente proposição foi elaborada em estrita observância aos preceitos constitucionais, especialmente ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição Federal, bem como às normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e pela Lei Orgânica do Município, constituindo instrumento fundamental para o planejamento e a gestão das finanças públicas.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO tem como finalidade estabelecer as metas e prioridades da Administração Pública Municipal, orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA e assegurar o equilíbrio entre receitas e despesas, promovendo a responsabilidade na gestão fiscal.

Para o exercício de 2027, foram definidas como prioridades da Administração ações voltadas à promoção do desenvolvimento social, à modernização dos serviços públicos, à valorização dos servidores, à melhoria da infraestrutura urbana e ao incentivo ao desenvolvimento econômico sustentável, sempre com observância aos princípios da eficiência, transparência e controle social.

Destaca-se, ainda, que o projeto contempla os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, elaborados conforme as exigências legais, garantindo maior previsibilidade e segurança na condução da política fiscal do Município.

Ressalta-se que a elaboração da presente proposta considerou o cenário econômico atual, bem como a necessidade de manutenção dos serviços públicos essenciais, sem prejuízo dos investimentos necessários ao desenvolvimento do Município.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Casa Legislativa, contando com a análise responsável e célere dos nobres Vereadores, para sua aprovação.

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,




JORGE LUIZ SANTIN
PREFEITO
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